
LEI 1027 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

(ESTADO DE MINAS GERAIS) 

NO 

ASSUNTO 
PROJETO DE LEIN9-05/73 

SERVIÇO 

PROTBE NOVOSLOTEAMENTOS. 

O Povo de Divinópolis, por seus represententes legais, 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.19-Fi ca proibi da, pelo prazo de 6 meses, a aprovaçao de novo0S 

Proje tos de Lote amentos no Município de Divinó pol is; 

Art.29-Revog am-se as disposiçoes em contrário,entrando esta lei em 

vigor na data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Divinópolis, 21 de fevereiro de 1973 

Antonio Martins guinaraes 
Prefeito Munieipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
(ESTADO DE MINAS GERAIS) 

N.O G/73/163 Em 19 de março de 1973 

ASSUNTO 

SERVIÇO Exmo. Senhor 

Geraldo da Costa Pereira 

DD. Presidente da Came ra Municipal -

Senhor Presidente 

Envio a V. Excia., com relaçao ao Proje to 05/73, 3/ 

proibiçao temporária de 1oteementos, a seguinte 

JUS TIFICATIVA:
1) Medida adminis trativa: a) Quese nenhum loteamento 

transferiu a area pertencente a Prefei tura; b) Nao existe Serviço 

de Patrimönio; c) Acumulo de serviço com a aplicaçao do Dodigo de 

Obras (incapaci dade do Departamento de atender ao levantamen to 

dos terrenos que deferiam pertencer a Prefeitura); 

2) Medida política: A lei de loteamaatos nac atende 

define zonas e gabaritos; 2) às necessidades da Cidade - 1) Nao 

a área reservada à Prefeitura nao satisfaz siquer às exigëncias 
da CARFE para construçao de Grupos Escolares -- área minima de 

8.000 m. 

Há em Divinópolis um deficit aproximado de 80% de a- 

reas verdes. (Imagine-se deaqui à 10 anos:) 
& area loteada de Divinó polis tem condiçoes de aten- 

der a uma populaçao de mais de 300.000 habitantes -- trës vezes 

e atual, a uma densidede demografica considerada universalmente 

como ideal. 0 problema de moradias de baixo custo esta afeto aos 

Poderes Públicos e nao a particular2s. 

Os lote amentos dispersos s omente acarre tan um encare 

cimento da infra-estrutura e nao permitem um atendimento conveni 

ente. 

Pr fim, deferá ser elaborada uma lei de urbanismo e 

loteamento, que sera ampl amente discutida pelo Eze cutivo a pelo 

Legislativo. 
Atenciosas saudaçoes. 

.MARA Muiid12/1 LE CIVINOFULIS 
SUETOA 

Antonio Martins Guimaraes 

509 Prefeito Munici pal 
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